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G O V E R N O D E

SÃO GONÇALO
&0 AMARANTE
Fazendo Móis e Melhor

ESTADO DO CEARA
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 002.30.12/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
- CE,- no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 28, Inciso X, da
Constituição Estadual de Ceará, e Lei Municipal n° 652/2000, de 08 de fevereiro
de 2000, RESOLVE publicar mediante afixação no ro! de entrada do prédio da
Prefeitura Municipal de São GonçaSc do Amarante, sita na Rua Ivete Alcântara,
n° 120, a LEI N° 1393/2016, aos 30 dias do mês de dezembro de 2016,
nesta mesma data.

PUBLIQUE-SE.

1GUE-SE,

CUMPRA-SE.

FRANCISCO CLÁUDIO PINTO PINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante ~ Estado do Ceará Rua iveíe Alcântara, n^ 120- CEP: 62.670-000
São Gonçalo do Amarante- CE Fone/Fax: (85) 3315-4100-CNPJ na07.533.656j0001-19-CGF06.920.237-0 E-mail:


